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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 076/2022/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Coordenadora do Departamento Contábil: Glesia Bastos Monteiro. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) - (composição do valor: 05 diárias de R$ 500,00 

reais) para cobertura de despesas de viagem da Coordenadora do 

Departamento Contábil, Glesia Bastos Monteiro, Matrícula nº 

3336-1, vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e 

Receita, portador do CPF: xxx.164.313-xx, conforme estipula a 

tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado, São Luís/Ma, com a finalidade 

participar do “Contabilidade Pública e Gestão Orçamentária”, que 

acontecerá nos dias 06 a 10 de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se.  
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GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 03 DE JUNHO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 077/2022/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Contadora: Valdeci de Santana Chaves. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) - (composição do valor: 05 diárias de R$ 500,00 

reais) para cobertura de despesas de viagem da Contadora, Valdeci 

de Santana Chaves, Matrícula nº 4709-1, vinculada à Secretaria 

Municipal de Fazenda, Finanças e Receita, portador do CPF: 

xxx.309.763-xx, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado, São Luís/Ma, com a finalidade 

participar do curso “Contabilidade Pública e Gestão Orçamentária”, 

que acontecerá nos dias 06 a 10 de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se.  

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 03 DE JUNHO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 078/2022/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Prefeito Municipal Geraldo Evandro Braga de Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 700,00 (setecentos  

reais) (composição do valor: 01 diária no valor de R$ 700,00) para 

cobertura de despesas, hospedagem, alimentação e deslocamento do 

Prefeito Municipal Geraldo Evandro Braga de Sousa, vinculado ao 

Gabinete do Prefeito, portador do CPF: xxx.477.603-xx, conforme 

estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do Estado do Maranhão, São Luís, com a 

finalidade de assinar o Termo de Cooperação Técnica para expansão 

do Projeto VIVA PROCON no dia 07 de junho de 2022.  

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 

eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE JUNHO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 079/2022/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Coordenadora do Cadastro Único: Andréia de Oliveira Pereira. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
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Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 

(Quinhentos reais) - (composição do valor: 1 diária de R$ 500,00) 

para cobertura de despesas de viagem da servidora ANDRÉIA DE 

OLIVEIRA PEREIRA, Coordenadora do Cadastro Único, 

vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social, Matrícula nº 

1502-1, portadora do CPF nº xxx.261.573-xx, conforme estipula a 

tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado, São Luís/Ma, com a finalidade de 

participar do Encontro Cadastro Único para Programas Sociais – 

“SEDES PROMOVENDO CIDADANIA”, que acontecerá no dia 09 

de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social para conta pessoal da servidora por meio de transferência 

eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE JUNHO 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 080/2022/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Técnica Administrativa: Amanda Alves Brandão. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 

(Quinhentos reais) - (composição do valor: 1 diária de R$ 500,00) 

para cobertura de despesas de viagem da servidora AMANDA 

ALVES BRANDÃO, Técnica Administrativa, vinculada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Matrícula nº 1428-1, portadora do 

CPF nº xxx.008.863-xx, conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do estado, São Luís/Ma, com a finalidade de 

participar do Encontro: Cadastro Único Para Programas Sociais – 

“SEDES PROMOVENDO CIDADANIA”, que acontecerá no dia 

09 de junho de 2022. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social para conta pessoal da servidora por meio de transferência 

eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE JUNHO 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 116/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 116/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 003/2022; PREGÃO ELETRONICO N° 006/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA: 

BRASFARMA COMERCIAL EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB  Nº 

10.554.289/0001-44.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

CONTROLADOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ESTRATÉGIA 

SAÚDE DA FAMILIA, E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2022. R$ 145.458,40 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL, 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 2022. 

PODER: PODER EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE: 02.14. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA: 

10.301.0125.6165.0000. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE: 10.122.0052.6170.0000. NATUREZA DE DESPESA: MATERIAL 

DE CONSUMO: 3.3.90.30.00. BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993, DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E NA LEI 

Nº 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO 
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DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: COMARCA 

DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 

2022. JONAS DOS SANTOS CIRILO CPF Nº 030.361.633-44. LUÍS 

FERNANDO BORGES COELHO, CPF Nº 250.880.333-20. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 117/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 117/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 003/2022; PREGÃO ELETRONICO N° 006/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA: EREFARMA 

PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, NO CNPJ SOB  Nº 15.439.366/0001-

39.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMILIA, E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. R$ 

12.278,40 (DOZE MIL, DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

EXERCÍCIO: 2022. PODER: PODER EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE: 02.14. UNIDADE 

ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SAÚDE DA FAMÍLIA: 10.301.0125.6165.0000. MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.122.0052.6170.0000. NATUREZA 

DE DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO: 3.3.90.30.00. BASE LEGAL: 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE 

JULHO DE 2002 E NA LEI Nº 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 

01 DE JUNHO DE 2022. JONAS DOS SANTOS CIRILO CPF Nº 

030.361.633-44. CAMILE RORIG FOLLADOR, CPF Nº 002.009.330-60. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 118/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 118/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 003/2022; PREGÃO ELETRONICO N° 006/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA: MEDICINALI 

PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, NO CNPJ SOB  Nº 20.918.668/0001-

20.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMILIA, E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. R$ 

524,64 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 

2022. PODER: PODER EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE: 02.14. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA: 

10.301.0125.6165.0000. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE: 10.122.0052.6170.0000. NATUREZA DE DESPESA: MATERIAL 

DE CONSUMO: 3.3.90.30.00. BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993, DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E NA LEI 

Nº 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO 

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: COMARCA 

DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 

2022. JONAS DOS SANTOS CIRILO CPF Nº 030.361.633-44. 

MARITANIA FILIPETTO FOLADOR, CPF Nº 636.437.740-87. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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